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REQUERIMENTO

Requeiro, nos termos regimentais. a

restauração do P,L. 469/92, tendo em vista que o mesmo ex-

traviou-se após vista concedida ao Deputado Valdemar Corau

ci, ex-membro desta Comissão.

Sala da Comissão, 25 de agosto de 1993

DEPUTADO MAURO BRAGATO

Presidente da

Comissão de Educação
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DIVISÃO DE APOIO ÀS ATIVIDADES DO PLENÁRIO

SEÇÃO DE SINOPSE

Solicitante: De

Proposição: PROJETO DE LEI N9 468/92

Tramitação:

Dispõe sobre a criação do “Programa Es-
<

pecial de Contientização sobre coleta seletiva de lixo -

Lixo Ecolócico".

HISTÓRICO
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Proicto de lai no 446, de 1992
A Assembléia Legislaiiva do Estado de São Paulo decreta:

Arugo 190 Poder Executivo agonia o “Programa Es-

peciai de Conscientizaçãosohre Coleta Seletiva de Lixo — Lixo

Ecológico”, a ser implantado no Estadodeos Paulo e especial-
mente nas escolas da rede oficial de ensino.

Parágrafo 1o) Serão desenvolvidas atividades no sentido de

conscientizar os aiunos scbre os benciícios oferecidos a partir

da seleção do lixo, de acordo cum o que dispõe o “caput” deste

artizo.

Pará graffo 2o) Fica instituída a coleta seletiva de fixo que se-

rá implantada nas escolas da rede oficial nos municípios que já

desenvolvem a coleta, sendo que os eventuais recursos prove-

nientes da colcia, reverierão para os Grêmios Estaduantis, Asso-

ciações de Pais e Mestres e Conselhos de Fscoia, que se

responsanilizarão pe to acompanhamento da execução do sistema.

Parágraio SUAAs atividades do referido programa ficarão sob

a coorden:ação das Secretarias dn Educa

Cetesb — Companiaa de Tecnologia do Sine nto Arbiental.

Artico 29) As dospes:s decorrentes da apiicação dessa lei se-

tão cobertas pelas dorações próprias do orçamento.

Áriigo 2o — O Poder Executivo regulamentará esta lei no
prazo ce 120 (cento e vinte) dias.

Artiso 4o) Essa lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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EXPEDIENTE DAS COMISSÕES

ENTRADA

EM Sb de

A
cOMISSAO DE COnIÇÃO É JUSIIÇA

ÃO COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTICA

ENTRADA

SECRETÁRIO DE COMISSÃO

À A.T.M.

Tendo reentrado nesta Comissão,em 24/09/93, o PL 468/93,do Dep.A.Palocci,

devidamente restaurado, conforme o solicitado pelo Dep.Mauro Bragato,enca

minhamos o mesmo à essa Assessoria Técnica, tendo em vista a existencia
de pedido de Reldttor Especial para o mesmo, desde 01/09/92.
Sala das Comissõé | em 09/02/94.

Deputado EDINHG/ (ARAÚJO- PRESIDENTE
Comissão de Cónbtituição e Justiça


